
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 2.905/2018 

O PREFEITO MUNIOPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, eco base no artigo 0 inciso Ida Lei nº 4.756 
de 06 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 
Art. 1 o - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COOIGO 
06.00.00 
06.01.00 
04.122.0070.1.247 

COOIGO 
. 06.00.00 

06.01.00 
04.122.0070.1.247 

~~Julhode2018. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
Prefeito Municipal 

PA~:EIRA LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICArJJO NATUREZA 
SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Fortalecer e garantir as ações do Orçamento Partic 3.3.90.93.00 

TOTAL 

CREOITOSUPLEMENTAR - ANEXOII - ANULAÇAO 

ESPECIFICArJJO NATUREZA 
SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Fortalecer e garantir as ações do Orçamento Partic 3.3.90.39.00 

. TOTAL 

R$100 ' FR VALOR 

1.000.0000 40.000 

40.000 

R$1.00 
FR VALOR 

1.000.0000 40.000 

40.000 


